
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N°. 15.136/12 
DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BO~IIM. .QO bc1l.J~iPJO 
N" cJJ.'?S.:t cte<6t ~':1.1.12 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de 
R$ 368.604,92. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das 
atribuições que lhe conferem o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 
de abril de 1990 e o artigo 8° da Lei n° 8.568, de 22 de dezembro de 2011, 

O E C RETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional no valor de 
R$ 368.604,92 (trezentos e sessenta e oito mil seiscentos e quatro reais e noventa e dois 
centavos), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

50.10 
50.10-082440003.1061 

50.10-339039 
50.10-339030 

65.10 
65.10-264510022.1055 
65.10-339039 

75.10 
75.10-061810002.2065 
75.10-339039 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
SECRETARIA GERAL 
Construção e Operacionalização da Casa do 
Idoso 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Outros Materiais de Consumo 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
SECRETARIA GERAL 
Programa de Estruturação Urbana 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

SECRETARIA ESPECIAL DE DEFESA DO 
CIDADÃO 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção da Defesa do Cidadão 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

150.000,00 
100.000,00 

16.800,00 

101.804,92 

Art. 2°. O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da 
anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

50.10 SECRETARIA GERAL 
50.10-082440003.1061 Construção e Operacionalização da Casa do 

Idoso 
50.10-449051 Obras e Instalações ~ 
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250.000,00 
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SECRETARIA DE TRANSPORTES 
65.10 SECRETARIA GERAL 
65.10-264510022.1055 Programa de Estruturação Urbana 
65.1 0-449039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

SECRETAR IA ESPECIAL DE DEFESA DO 
CIDADÃO 

75.10 SECRETARIA GERAL 
75.10-06181 0002.2065 Manutenção da Defesa do Cidadão 
75.10-449051 Obras e Instalações 

16.800,00 

101 .804,92 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

setembro de 2012. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 19 de 

ai 

~VJXJ-~vJ~ 
Erica Silva Penha 

Consultora Legislativ 

...----- .... 

Regist ado na Assessoria Técnico Legislativa da Consultoria 
Legislativa, aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e doze. 
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